
LEI No 255 
de 5 do outubro de 1954. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CR DITOS 
SUPLUENTAREW 

LUIZ M. TODESORINI, Vice-prefeito Municipal de ê 
Unto Oongalvea em exercício. 
PAÇO *labor que • Peter Legislativo decretou • eu 
saneiono a Lei seguinte: 

Art. le -.Pica o Poder Executivo auto-
risa a abrir °Mito* suplementares no total de 
Cri lo9.053,60 (trezentos e nove mil, e cinquenta 
• tremi Cruzeiros e sessenta centavos), e ~tina 
doa• se seguintes verbas: 

glIf:oGeral1  4:02tElint 	Utill &Suba it_ g_: do 	fel* 
to 	 Cri 26.32 60 

Ci4igo local 330 - LIMPEZA PUBLICA MUNICIPAL 
Código Geral 8.85.3-b) Custeio • coneervagIo do 

caminhão 	Cr$ 5.000,00 
Cégigo local 41 - CCNSERVAÇZO DAS RUAS 
Cbdigo Coral 8.81.1b)Extranunerilrioe diaristas 

Cr$200.000,00 
Código local 42 - CONSERVAQX0 CONSTRUO/IS 

DE ZTRADAS E PONTES 
Cédigo Geral 8.82.37a) Custeio oonserveggo de 

maquinas • vinculo. Cri 40.000,00 
Código Local 440 - CONSTRUÇE 1 CALÇAMENTO 

DE RUAS 
C6(1180 Geral 8.81.3-a) Cueteto conserva *o 

de vinculo* 	Cr$ 00096$ 
Migo local 64 - ~AS DIVERSAS 
Código Geral $.93.0-40 Substitui Sem regulamen4 

teres, diariaa, ajuda de custo e gra-
tificag8es na foras da loi,  cri 7.00Ge oó , 

TOTAL • • • • • • • • • • • . . cr6309•053, 60 
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Art. 2' - Servirmi de recurs à cobertura das -
despesas decorroutee dos créditos abertos no ar 
tigo anterior, a ~eco 	o a maior que se 'feria 
ficar no corrente exore c c ou, em sua falta, o 
produto de operagto de cr dito que fica o Poder 
Juzectitovo,autorizado a realizar atí o limite AI 
casario a mesma cobertura. 

Art. 3* £ista Lei entrarÉ em vigor na -
data de 9ua publicagio, revogadas as dispoelçaea 
em contrario. 
OkisIUTE DO PRaLITO MUNICIPAL, M 5 DE uUTUBRC 
DL 1954 

(Asa.) Luis 	Todeschin4 
Vice-prefeito, em mero/cio. 


	Page 1
	Page 2

